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P R O C E S S O   TC – 07861/99 
Administração direta Municipal. 
Prefeitura Municipal de Frei Martinho. 
Inspeção Especial de Atos de Gestão de 
Pessoal. Declaração do cumprimento 
das determinações constantes do 
Acórdão AC1 - TC - 795/2006. 
Arquivamento do processo. 

   A C Ó R D Ã O - AC2 -TC - 01616/2011 

 RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Inspeção Especial na Prefeitura Municipal de Frei 
Martinho com o objetivo de analisar Atos de Gestão de Pessoal, onde foram apontadas as 
irregularidades constantes do relatório de fls. 282 a 286. 

Em julho de 2006, em seu último pronunciamento, a 1ª. Câmara deste Tribunal, 
por meio do Acórdão AC1 – TC – 795/2006, decidiu: a) declarar não cumprida da Resolução 
TC1 TC 062/2006; b) aplicar multa a Sra. Ana Adélia Nery Cabral e assinar prazo de 30 (trinta) 
dias a atual gestora municipal para restabelecimento da legalidade no tocante às irregularidades 
relativas à: colocação em disponibilidade (sem amparo legal) das servidoras, Maria das Graças 
Macedo Silva e Terezinha Oliveiras de Souza, bem como, a situação funcional da servidora Maria 
do Carmo Medeiros de Macedo que constava na folha de pagamento como professora, mas não 
estava exercendo suas atividades de docência. 

A Corregedoria deste Tribunal, após inspeção in loco, emitiu o relatório de fls. 
467/ 468 informando terem sido cumpridas as determinações constantes do Acórdão AC1 
– TC – 795/2006, exceto quanto ao recolhimento da multa imputada à gestora. 

O Ministério Público junto ao Tribunal emitiu cota sugerindo a declaração do 
cumprimento do acórdão antes mencionado e encaminhamento dos autos à Corregedoria 
para as providências de estilo quanto à cobrança da multa, já em curso, conforme fls. 418/421. 

Posteriormente, foram anexados aos autos (475/482) cópia de ofício do Procurador 
da PGE, Wladimir Romaniuc Neto, informando já haver sido ajuizada ação de execução 
forçada tendo por objeto a cobrança judicial de multa através do Acórdão - AC1- TC 
795/2006, cujo processo recebeu o número 200.2007.752.182-7. 

Durante o biênio 2009/2010, este Relator assumiu a Presidência deste Tribunal, 
em substituição ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana, a quem foram redistribuídos todos os 
processos que estavam sob sua relatoria, consoante praxe procedimental desta Corte de Contas, 
inclusive o presente processo que foi recebido naquele Gabinete em 20.01.2009 e, em 
01.08.2011, devolvido ao meu Gabinete, conforme decisão constante do Memorando nº. 
101/11 da 2ª. Câmara. 

O processo foi agendado para esta sessão, sem as notificações de praxe. 
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VOTO DO RELATOR 

Considerando já ter ocorrido a Ação de Execução Forçada para cobrança da multa 
aplicada a Sra. Adélia Nery Cabral, bem como, terem sido atendidas as demais 
determinações deste Tribunal, o Relator vota pela declaração do cumprimento do 
Acórdão AC1 795/2006 e arquivamento dos presentes autos. 

 

 
DECISÃO DA 2ª. CÂMARA TRIBUNAL 

  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

07861/99, os MEMBROS da 2a. CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em declarar o cumprimento do Acórdão AC1 795/2006 e 
determinar o arquivamento do presente processo. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões da 2a. Câmara do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 16 de agosto de 2011. 

 
__________________________________________________ 

Conselheiro  Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2a. Câmara  
                                      

 
 

  _______________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
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  Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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